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NOTÍCIAS TJRJ 

  

Audiência na 1ª Vara de Fazenda Pública do Rio define datas para teste 

operacional e vistoria da Passarela do Samba 

  

Fonte: PJERJ 

  

 

NOTÍCIAS STF 

  

Plenário decide que aposentados que receberam benefício por 

desaposentação não precisam devolver o valor 

  
O Plenário definiu que os aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) 

que tiveram o direito à desaposentação ou à reaposentação reconhecido por decisão 

judicial definitiva (transitada em julgado, da qual não é mais possível recorrer) manterão seus benefícios no valor 

recalculado. Em relação às pessoas que obtiveram o recálculo por meio de decisões das quais ainda cabe recurso, 

ficou definido que os valores recebidos de boa-fé não serão devolvidos ao INSS. Entretanto, os benefícios voltarão 

aos valores anteriores à data da decisão judicial. 

  

A desaposentação e a reaposentação são situações em que o aposentado que continua ou volta a trabalhar e a 

descontar a contribuição previdenciária tem esses valores computados parcial ou totalmente no recálculo do 

benefício. 

  

A questão foi definida no julgamento de embargos de declaração (pedido de esclarecimento) nos Recursos 

Extraordinários (RE) 381367 RE 827833 e RE 661256, nos quais o STF, em 2016, definiu que apenas por meio de 

lei é possível fixar critérios para o recálculo de benefícios com base em novas contribuições decorrentes da 
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permanência ou da volta do trabalhador ao mercado de trabalho após concessão da aposentadoria. Em ambos os 

casos, o marco temporal é a data do julgamento dos embargos. 

  

Os ministros também reformularam a tese de repercussão geral firmada no julgamento dos REs unicamente para 

incluir o termo reaposentação. Desta forma, a nova tese é a seguinte: “No âmbito do Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal 

do direito à 'desaposentação' ou ‘reaposentação’, sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/1991”. 

  

Veja a notícia no site 

  

Presidente do STF revoga liminar que impedia exoneração de comissionados em Ribeirão 

Preto (SP) 
  

O presidente, ministro Dias Toffoli, revogou os efeitos da liminar que havia concedido ao Município de Ribeirão 

Preto (SP) para suspender a ordem de exoneração de servidores que ocupam cargos comissionados no 

Instituto de Previdência municipal. A exoneração foi determinada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-

SP) ao julgar procedente ação direta de inconstitucionalidade estadual que contestava a legislação municipal 

que criou os cargos. O município apresentou pedido de Suspensão de Liminar (SL) 1247 ao Supremo, que 

agora foi indeferido pelo ministro Toffoli no mérito. 

  

No agravo contra a concessão da liminar, o Ministério Público de São Paulo (MP-SP) informou que não há 

risco à ordem administrativa ou à economia do município, pois o TJ-SP, observando o princípio da 

razoabilidade, havia modulado os efeitos da declaração de inconstitucionalidade e concedido prazo de 120 

para o município se adequar à decisão. Segundo o MP-SP, o pedido de suspensão apresentado ao Supremo 

pelo município foi utilizado como substitutivo do recurso cabível. 

  

Ao revogar a liminar, o ministro Toffoli afirmou que informação de que o Instituto de Previdência contratou 

empresa para elaborar projeto de lei para sua reestruturação administrativa não é suficiente para demonstrar 

o real interesse em dar cumprimento à decisão do TJ-SP. Na sua avaliação, o município não demonstrou ter 

tomado providências concretas visando à regularização do quadro de servidores públicos na estrutura do 

instituto e, por isso, concluiu que não há justificativa para adiar o início da eficácia do julgado. 

  

Veja a notícia no site 

   

Fonte: STF     

  

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Negado trancamento de ação contra diretor de posto acusado de vender combustível 

adulterado 
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O presidente, ministro João Otávio de Noronha, negou pedido de liminar para trancamento de ação penal 

contra o diretor de um posto de combustíveis em Duque de Caxias (RJ) denunciado por venda de produto 

adulterado. 

  

Segundo a denúncia do Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ), constatou-se que o combustível vendido 

no posto não estava em conformidade com as especificações estabelecidas na legislação vigente, no que diz 

respeito ao teor alcoólico – que, no caso, apresentava-se acima do permitido. 

  

O diretor apresentou habeas corpus ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) com pedido de 

trancamento da ação penal, alegando a falta de relação entre a amostra isolada, supostamente adulterada, e 

a atividade específica por ele desempenhada, qual seja, a gestão e administração da quarta maior distribuidora 

de combustíveis do país. 

  

Prova questionável 

  

Além disso, a defesa afirmou ser questionável a única prova para embasar o oferecimento da denúncia, 

lastreada em "amostras coletadas e analisadas unilateralmente por um laboratório associado à Agência 

Nacional do Petróleo (ANP)", acrescentando que a denúncia não mencionava qualquer ato regulatório que 

concretizasse a tipificação da revenda de combustível adulterado como crime. 

  

O TJRJ denegou a ordem, entendendo ser incabível o trancamento da ação penal, visto que a denúncia do 

MPRJ foi clara e suficiente na descrição dos fatos que envolvem o caso, inexistindo divergência entre a 

imputação e os elementos em que se apoia. O tribunal reforçou ainda que, na falta de justa causa, o 

trancamento de ação penal só pode ocorrer em casos excepcionais, como na ausência de materialidade e de 

indícios de autoria ou presença de uma das causas de exclusão de punibilidade – que não ocorreu no caso. 

  

Autoria do crime 

  

No recurso em habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa argumentou que, na denúncia, o MPRJ escolheu o 

recorrente como réu sem nem sequer ter realizado investigação a respeito da autoria do suposto crime. 

  

Na decisão, o ministro João Otávio de Noronha afirmou não verificar flagrante ilegalidade que justifique o 

deferimento da liminar. 

  

"Considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito do recurso, deve-se reservar ao órgão 

competente a análise mais aprofundada da matéria por ocasião do julgamento definitivo", declarou o ministro. 

O recurso em habeas corpus terá seguimento no STJ para a análise do mérito, sob relatoria do ministro Antonio 

Saldanha Palheiro. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro considera hipótese de situação excepcional e nega prisão domiciliar a mãe de 

menores 

  

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, indeferiu o pedido de liminar para que uma mulher acusada 

de tráfico de drogas, mãe de filhos menores de 12 anos, pudesse cumprir a prisão preventiva em regime 
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domiciliar. Para o ministro, as circunstâncias do caso podem caracterizar situação excepcional que impediria 

o benefício da prisão domiciliar, previsto nos artigos 318 e 318-A do Código de Processo Penal (CPP). 

  

No julgamento do Habeas Corpus coletivo 143.641, em 2018, o Supremo Tribunal Federal (STF)  determinou 

que as mães de menores de 12 anos que estivessem em prisão preventiva fossem colocadas em regime 

domiciliar – salvo nas hipóteses de crime cometido com violência ou grave ameaça, ou contra os próprios 

filhos, ou, ainda, em situações excepcionais a serem analisadas caso a caso. 

  

Participação de menor 

  

Informada de que a mulher estaria vendendo drogas em sua residência, em associação com um rapaz menor 

de idade e uma moça, a Polícia Militar realizou investigações e efetuou a prisão em flagrante. Durante as 

buscas, os policiais encontraram 14 buchas de substância análoga à maconha e material usado para embalar 

o produto. A acusada confirmou aos policiais ser a dona da droga. 

  

A prisão preventiva foi confirmada pelo Tribunal de Justiça do Espírito Santo. No pedido de habeas corpus 

para a substituição da prisão preventiva pela domiciliar, a defesa alegou que a acusada é ré primária, possui 

bons antecedentes, profissão lícita e residência fixa, além de ser mãe de três crianças menores de 12 anos. 

  

Divergências na jurisprudência 

  

Segundo o ministro João Otávio de Noronha, os autos não apontam flagrante ilegalidade que justifique a 

concessão da liminar. 

  

O presidente do STJ destacou que, apesar da posição do STF favorável à prisão domiciliar para mães de 

crianças, e também da previsão desse benefício no CPP, consta dos autos que a acusada traficava na mesma 

casa onde viviam seus filhos e responde a outro processo pelo mesmo crime, indicando possível contumácia 

delitiva – "situação que suscita divergências na jurisprudência e que, segundo alguns julgados do STJ, pode 

configurar situação excepcional que justifique a negativa da pretensão de substituição da prisão preventiva por 

domiciliar". 

  

Diante disso, Noronha entendeu que seria recomendável negar a liminar e deixar a análise mais aprofundada 

do caso para o colegiado competente – no caso, a Quinta Turma do STJ, onde o relator do habeas corpus 

será o ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

  

Veja a notícia no site 

  

Filial de farmácia pode ter autorização da Anvisa para distribuir medicamentos 

  

Embora as atividades de farmácia e de distribuição de remédios tenham conceitos distintos estabelecidos 

pelo artigo 4ºda Lei 5.991/1973, não há impedimento a que uma mesma sociedade empresária desempenhe 

mais de uma das atividades previstas no texto legal, especialmente quando isso ocorrer em estabelecimentos 

físicos diferentes. 
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O entendimento foi fixado pela Segunda Turma ao rejeitar recurso da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa) que defendia que as atividades de farmácia e de distribuição não poderiam ser exercidas por uma 

mesma sociedade empresária, ainda que em estabelecimentos distintos. 

  

No mandado de segurança que deu origem ao recurso, uma empresa farmacêutica buscava a expedição, pela 

Anvisa, de autorização de funcionamento para importação e distribuição de medicamentos.  

  

O pedido foi negado em primeiro grau, sob o fundamento de que a Lei 5.991/1973, que dispõe sobre o controle 

sanitário do comércio de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos, não prevê a hipótese da realização 

da atividade de importação e distribuição concomitantemente com a de farmácia. 

  

Controle sanitário 

  

Em segunda instância, contudo, a sentença foi reformada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1). 

Para o tribunal, a exigência da Lei 5.991/1973 – que busca o controle da atividade de farmácia – de que as 

filiais também se submetam ao processo de licenciamento, independentemente da licença concedida à matriz, 

tem o objetivo de evitar a proliferação de estabelecimentos livres de fiscalização. 

  

Segundo o TRF1, a vedação de outra atividade nas farmácias, que não aquelas que lhes são exclusivas, visa 

garantir o controle sanitário dos medicamentos estocados e afastar o risco de contaminação no procedimento 

de dispensação. Por isso, o tribunal entendeu que as exigências e a finalidade da lei estavam atendidas, tendo 

a empresa de farmácia direito ao registro na Anvisa. 

  

No recurso especial dirigido ao STJ, a Anvisa alegou que a Lei 5.991/1973 e o Decreto 74.170/1974 vedam 

que uma farmácia, com autorização de funcionamento para tanto, mantenha filiais voltadas para o comércio 

varejista e uma delas exerça a distribuição. 

  

Autonomia 

  

O ministro Og Fernandes, relator do recurso, destacou que o artigo 55 da Lei 5.991/1973 veda a utilização de 

dependência da farmácia ou drogaria como consultório ou para outra finalidade diferente da licenciada. 

Entretanto, afirmou que o dispositivo não impossibilita o exercício de outras atividades por filiais, especialmente 

porque são locais físicos diferentes. 

  

De acordo com o relator, o TRF1 foi expresso ao afirmar que não foi assegurado à empresa farmacêutica o 

exercício concomitante e no mesmo local das atividades de farmácia e de importação e distribuição de 

medicamentos. 

  

"Além disso, o artigo 34 da mencionada lei é claro ao prever a autonomia das sucursais e filiais para efeito de 

licenciamento, instalação e responsabilidade. Desse modo, não poderia o decreto regulamentar estabelecer 

previsão em sentido contrário e vincular as condições de licenciamento das filiais às da matriz ou sede", 

concluiu o ministro ao negar o recurso da Anvisa. 

  

Veja a notícia no site 

  

Reincidência habitual impede aplicação do princípio da insignificância em caso de furto 
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Destacando que a aplicação do princípio da insignificância não é irrestrita, o presidente, ministro João Otávio 

de Noronha, negou o pedido de absolvição apresentado pela defesa de um servente condenado pelo furto de 

um rádio. 
  

"O paciente, segundo consta do acórdão, ostentava oito condenações transitadas em julgado. Somam-se a 

isso as informações do documento no qual se destacou que, afora aquela passagem, o paciente, nos últimos 

12 meses, havia tido seis procedimentos policiais", comentou o presidente do STJ ao afirmar que as 

circunstâncias justificam a negativa do pedido. 

  

Conforme a denúncia, o servente entrou em uma loja mostrando interesse em comprar chinelos e dizendo ao 

vendedor que pagaria com cartão. No momento em que o vendedor foi buscar a máquina de cartão, ele se 

aproveitou e furtou um rádio que estava exposto à venda.   

  

No habeas corpus, a defesa alegou que o dano material causado foi mínimo, justificando, no caso, a aplicação 

do princípio da significância. Em primeira instância, o juiz não atendeu o pedido, por levar em conta os 

antecedentes criminais desabonadores. 

  

Ao analisar a apelação, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) lembrou que a jurisprudência do 

STJ e do Supremo Tribunal Federal utiliza quatro critérios para justificar a aplicação do princípio – mínima 

ofensividade da conduta, nenhuma periculosidade social da ação, grau reduzido de reprovabilidade e 

inexpressividade da lesão jurídica – e que esses requisitos não foram preenchidos no caso. 

  

Habitualidade delitiva 

  

O ministro João Otávio de Noronha afirmou que o TJMS acertou ao não aplicar o princípio da insignificância, 

tendo em vista o histórico de reincidência do servente e o número de condenações. 

  

"Os autos trazem componentes que revelam a acentuada reprovabilidade do comportamento do paciente – a 

reincidência e maus antecedentes em crimes de natureza patrimonial, que indicam a habitualidade delitiva", 

destacou o presidente do STJ. 

  

"Dessa forma, observa-se que a corte estadual decidiu em harmonia com a jurisprudência do STJ no sentido 

de que a reiteração criminosa inviabiliza a aplicação do princípio da insignificância", concluiu Noronha. 

  

O habeas corpus segue tramitando no STJ, para análise de mérito, com a relatoria do ministro Jorge Mussi, 

da Quinta Turma. 

  

Veja a notícia no site 

  

 
  

JULGADOS INDICADOS 
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Rel. Des. Henrique Carlos de Andrade Figueira 

j. 04.02.2020 e p. 06.02.2020 
  

Civil. Consumidor. Responsabilidade civil. Veículo. Colisão. Vício do produto. Falha no sistema de airbag. Nexo 

causal. Dano material. Dano moral. Processo civil. Cerceamento de defesa. Decisão interlocutória. Nulidade. 

Ação indenizatória fundada na falha do sistema de airbag do veículo porque não funcionou em colisão e 

provocou a morte do motorista, marido da Autora. Rejeita-se a preliminar de nulidade de decisão interlocutória 

por conter suficiente fundamentação. Rejeita-se a preliminar de cerceamento do direito de defesa porque 

desnecessária a realização de nova prova pericial. A relação jurídica das partes possui natureza de consumo, 

motivo por que a Ré tem responsabilidade civil objetiva, da qual apenas se exime se provar ausência de defeito 

no serviço, fato exclusivo da vítima ou de terceiro. Evidente a falha na prestação de serviço da Ré porque, 

embora os equipamentos funcionassem no acidente exatamente como planejados, o fato de se acionar o 

sensor dos airbags frontais em colisão da parte dianteira direita somente se houvesse passageiro sentado no 

banco lateral direito da frente, onde houve a colisão com a mureta, e o choque do veículo ocorra a partir de 

30° (trinta graus), consubstancia grave falha por deixar o motorista sem proteção. Ao excluir a ativação dos 

airbags em determinadas situações, a Ré assumiu o risco de desproteger o motorista e passageiros do veículo. 

No acidente, o airbag frontal sequer foi acionado, e o motorista faleceu pelo impacto do tórax com o volante, a 

demonstrar a perda da chance em se preservar a vida da vítima em razão da falta de proteção que o veículo 

possuía, mas por opção consciente da Apelada não protegeu o motorista. Manifesto o dano material 

experimentado pela Autora em vista do falecimento de seu marido. Porque a vítima era empresário, sem auferir 

salário, a pensão corresponde a 2/3 (dois terços) da renda por ele declarada na Receita Federal no ano de 

seu óbito. Presente o dano moral na perda do marido, ente querido com quem a Autora escolheu viver. Valor 

da reparação fixado conforme o evento lesivo e suas consequências, e a capacidade das partes, sem perder 

de norte os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Recurso provido. 
  
Íntegra do Acórdão 
  

Fonte:  Quinta Câmara Cível 

  

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Lei Federal nº 13.979, de 06.02.2020 - Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

  

Fonte: Planalto     
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